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f) CB é a energia primária total consumida anual-
mente pela instalação de co-geração;

g) PV(U)ref é o valor unitário de referência da par-
cela variável da remuneração aplicável a centrais
que consomem exclusivamente energia primária
renovável, que toma o valor de E 0,0249/kWh;

h) IPCdez98 é o índice de preços no consumidor,
sem habitação, no continente, referente ao mês
de Dezembro de 1998.

21.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) POTpc,r,m é a potência média disponibilizada,

para efeitos de cálculo de PVR(U), pela ins-
talação ou instalações de co-geração associadas
ao mesmo conjunto de utilizadores de energia
térmica, à rede do SEP, durante as horas cheias
e de ponta do mês m, expresso em quilovátios,
a qual é calculada através das seguintes fór-
mulas:

i) POTpc,r,m=1000 kW, nos casos em que
POTpc,m‹1000 kW;

ii) POTpc,r,m=POTpc,m, nos casos em que
1000 kW«POTpc,m‹10 000 kW;

iii) POTpc,r,m=10 000 kW, nos casos em que
10 000 kW«POTpc,m‹30 000 kW;

iv) POTpc,r,m = 10 000 kW+ +(POTpc,m–
–30 000 kW) × 0,45, nos casos em que
30 000 kW« POTpc,m‹40 000 kW;

v) POTpc,r,m=14 500 kW, nos casos em que
POTpc,m›40 000 kW.

27.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) (Revogada.)
d) (Revogada.)

30.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) ghom=gver, quando ghom,v‹ger«0,65;
c) ghom=(hom,v, quando ghom,v–0,05‹gver«ghom,v;
d) ghom=gver, quando gver«ghom,v–0,05.»

O Ministro da Economia, Carlos Manuel Tavares da
Silva, em 29 de Março de 2004.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 441/2004
de 30 de Abril

Pela Portaria n.o 841/95, de 13 de Julho, foi con-
cessionada à AFERGRÍCOLA, L.da, a zona de caça
turística (processo n.o 1823-DGF) situada no município
de Reguengos de Monsaraz, com a área de 214,2250 ha,
válida até 13 de Julho de 2015.

Pela Portaria n.o 519/2003, de 2 de Julho, foi suspenso
o exercício da caça e de actividades de carácter venatório
na zona de caça turística, uma vez que a respectiva enti-
dade gestora não procedeu ao pagamento da taxa anual
devida pela concessão da referida zona de caça.

Considerando que a falta que determinou a suspensão
já foi suprida:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:

1.o É revogada a Portaria n.o 519/2003, de 2 de Julho.
2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte

ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 7
de Abril de 2004. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, João Manuel Alves
Soares, Secretário de Estado das Florestas, em 10 de
Março de 2004.

Portaria n.o 442/2004
de 30 de Abril

Pela Portaria n.o 667/91, de 13 de Julho, foi con-
cessionada a Maria Ana Diniz da Cruz Caldeira a zona
de caça turística da Herdade do Contador (processo
n.o 662-DGF), situada no município do Montijo, válida
até 13 de Julho de 2003.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ainda de acordo com o disposto
na alínea c) do n.o 1 do n.o 5.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, alterada pela Portaria n.o 45/2004,
de 14 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística da
Herdade do Contador (processo n.o 662-DGF), abran-
gendo o prédio rústico denominado «Herdade do Con-
tador», sito na freguesia de Canha, município do Mon-
tijo, com uma área de 1553 ha.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,
parecer favorável condicionado à aprovação do projecto
de arquitectura do pavilhão de caça, apresentado em
3 de Junho de 2003, e à verificação da conformidade
da obra com o projecto aprovado, uma vez que o edifício
se encontra concluído.

3.o É revogada a Portaria n.o 616/2003, de 22 de Julho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 14 de Julho de 2003.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 7
de Abril de 2004. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, João Manuel Alves
Soares, Secretário de Estado das Florestas, em 5 de Abril
de 2004.

Portaria n.o 443/2004
de 30 de Abril

Pela Portaria n.o 640-L3/94, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Sociedade Agrícola do Paul do Tre-
joito, L.da, a zona de caça turística das Herdades de
Vale de Estacas, Amieira e Paul do Trejoito (processo
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n.o 614-DGF), situada no município de Benavente,
válida até 31 de Maio de 2003.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça turística das
Herdades de Vale de Estacas, Amieira e Paul do Tre-
joito (processo n.o 614-DGF), abrangendo vários prédios
rústicos sitos na freguesia e município de Benavente,
com a área de 559 ha conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante e que exprime
uma redução de área concessionada de 236 ha.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,
parecer favorável condicionado à aprovação do projecto
de arquitectura do pavilhão de caça apresentado em
19 de Dezembro de 2003, à conclusão da obra no prazo
de 12 meses a contar da data de notificação da aprovação
do projecto, à verificação da conformidade da obra com
o projecto aprovado e ao enquadramento legal do alo-
jamento previsto, caso afecto à exploração turística,
fazendo prova junto da Direcção-Geral do Turismo.

3.o É revogada a Portaria n.o 666/2003, de 30 de Julho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 1 de Junho de 2003.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 7 de
Abril de 2004. — Pelo Ministro da Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Pescas, João Manuel Alves Soares,
Secretário de Estado das Florestas, em 5 de Abril de
2004.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 444/2004

de 30 de Abril

Considerando a importância socioeconómica e turís-
tica que os recursos aquícolas do rio Tejo têm na região;

Atendendo a que a pesca profissional naquele rio
é uma importante realidade social;

Atendendo à necessidade de promover o ordena-
mento aquícola do rio Tejo, conciliando a protecção
dos recursos aquícolas com o exercício da pesca des-
portiva e profissional;

Considerando que se torna necessário adoptar medi-
das com vista à conservação da fauna piscícola, nomea-
damente as espécies migradoras existentes no rio Tejo,
de forma a proporcionar aos pescadores profissionais
a usufruição de um recurso natural renovável, sem pôr
em causa a sua sustentabilidade:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, ao abrigo da
base XXXIII da Lei n.o 2097, de 6 de Junho de 1959,
da alínea d) do artigo 31.o e dos artigos 41.o e 84.o
do Decreto n.o 44 623, de 10 de Outubro de 1962, o
seguinte:

1.o É criada uma zona de pesca profissional no troço
do rio Tejo compreendido entre 200 m a jusante da
Barragem de Belver, freguesia de Ortiga, concelho de
Mação, na margem direita, e freguesia e concelho de
Gavião, na margem esquerda, a montante, e a captação
de águas do Tainho, freguesia de Alferrarede, na mar-
gem direita, e freguesia do Pego, na margem esquerda,
concelho de Abrantes, a jusante.

2.o O exercício da pesca na zona criada pelo presente
diploma rege-se pelo Regulamento anexo a esta portaria
e que dela faz parte integrante.

3.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 7 de Abril de 2004.

ANEXO

REGULAMENTO DA ZONA DE PESCA PROFISSIONAL
DO RIO TEJO — ORTIGA

1 — Durante o exercício da pesca, os pescadores pro-
fissionais devem fazer-se sempre acompanhar dos docu-
mentos a seguir indicados e dos demais que venham
a ser exigidos por qualquer diploma legal:

a) Licença de pesca profissional, válida para a
região do Centro ou Sul;

b) Licença especial para a zona de pesca profis-
sional do rio Tejo — Ortiga;

c) Bilhete de identidade;
d) Título de registo da embarcação.

2 — Os indivíduos que exerçam a pesca nesta zona
sem serem possuidores da necessária licença especial
são considerados sem licença de pesca.

3 — São definidos por edital da Direcção-Geral das
Florestas, consultadas as Direcções Regionais de Agri-


